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 Ano-calendário: 2010
 Ementa:
 ARBITRAMENTO. MUDANÇA DE CRITÉRIO JURÍDICO
 A modificação introduzida de ofício nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução.
  Vistos, relatado e discutido os autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ofício, nos termos do relatório e voto do relator.
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa - Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Cesar Candal Moreira Filho, Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa (Relator), Paulo Henrique Silva Figueiredo, Rogério Aparecido Gil, Lizandro Rodrigues de Sousa (Suplente convocado), Gustavo Guimarães da Fonseca, Flavio Machado Vilhena Dias, e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
 
  Por bem relatar o processo em comento, adoto o relatório da DRJ/POA, a seguir transcrito (grifos aditados):







Os membros da 1ª Turma de Julgamento da DRJ/POA, por unanimidade de votos, julgaram a impugnação procedente, exonerando o crédito tributário, como denota a ementa do Acórdão nº 10-57.934, a seguir transcrito:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2010
ARBITRAMENTO. MUDANÇA DE CRITÉRIO JURÍDICO.
A modificação introduzida de ofício nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução.
Impugnação Procedente
Crédito Tributário Exonerado
Em obediência ao limite de alçada fixado pela Portaria MF n.º 63, de 9 de fevereiro de 2017, a DRJ recorreu de ofício desta decisão. Informa o Despacho de Encaminhamento de fl. 783 que, intimada, a PGFN não apresentou razões ao Recurso de Ofício.
É o relatório.

 Conselheiro Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa - Relator.
Face à exoneração do crédito tributário pelo acórdão recorrido foi interposto recurso de ofício pelo colegiado a quo, em cumprimento às disposições do art. 34, inc. I, Dec. nº 70.235/72, com a redação dada pelo art. 67 da Lei nº 9.532/97.
O recurso de ofício deve ser conhecido, pois o valor exonerado extrapola o limite fixado por meio da Portaria MF. nº 63, de 09/02/2017 (créditos de tributos e encargos de multa superior a R$ 2.500.000,00).
Pois bem. Entendo como correta a decisão de primeira instância.
Verifica-se, in casu, ter havido mudança de critério jurídico quanto ao segundo lançamento efetuado pela autoridade fiscal, pois no ano de 2013, no procedimento fiscal atinente ao Processo n.º 12448.729688/2013-66, a mesma autoridade administrativa examinou os livros e documentos contábeis e fiscais relativos ao ano de 2010, tendo decidido por realizar o lançamento de ofício com base no lucro real.
Foi constatado naquele processo, inclusive, que a fiscalização, além de ter tributado a contribuinte com base na opção constante em sua escrituração fiscal � lucro real � referiu-se especificamente aos valores registrados nos documentos entregues pelo contribuinte.
Portanto, apesar de não atenderem a exigências formais das leis comerciais e fiscais, a autoridade fiscal apurou anteriormente que os dados contidos nos documentos do ano calendário 2010 (período fiscalizado) eram compatíveis com a realidade, razão porque efetuou o lançamento pelo lucro real, o que se demonstra plenamente justificável.
Logo, a mudança no critério jurídico da apuração do lucro, ou seja, a mudança da tributação pelo lucro real para tributação pelo lucro arbitrado, em relação ao mesmo acervo fático-probatório, e em relação ao mesmo sujeito passivo, incorre na vedação prevista pelo art. 146, CTN. Senão, vejamos:
Art. 146. A modificação introduzida, de ofício ou em conseqüência de decisão administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução.
Sendo assim, o arbitramento do lucro, aplicada a um mesmo sujeito passivo, em decorrência dos mesmos elementos fático-probatórios anteriormente analisados, constitui-se mudança de critério jurídico, imperioso que haja o cancelamento integral do lançamento de ofício realizado com suporte no arbitramento do lucro do sujeito passivo, em atenção ao disposto no art. 146 do CTN.
Nessa esteira de raciocínio, transcrevo parte do voto do relator Leomar Wayerbacher, com o qual concordo e entendo suficiente para a anulação do ato administrativo analisado. Vejamos:
�No ano de 2013, no curso do procedimento fiscal inaugurado por meio de termo de início de ação fiscal lavrado em 07/02/2013, nos autos do processo nº 12448.729688/2013-66, a mesma autoridade administrativa examinou os livros e documentos contábeis e fiscais relativos ao ano de 2010, tendo decidido por realizar o lançamento de ofício com base no lucro real.
Nesse particular, merece destaque o termo de intimação fiscal lavrado em 15/04/2013, onde a fiscalização solicitou, especificamente, a apresentação dos livros registros de entradas, saídas e de inventário. Por oportuno, transcrevo a seguir imagem do referido termo:

O livro registro de entradas foi juntado às fls. 262/517 do processo 12448.729688/2013-66. Já o livro de inventário foi juntado às fl. 518/603 daqueles autos.
Note-se que a fiscalização não apenas realizou a tributação com base no lucro real � o que significa ter tomado como válida e eficaz a escrita da contribuinte �, como referiu-se especificamente, junto ao relatório fiscal, aos valores registrados (i) no livro registro de entradas e (ii) no livro registro de inventário, como se vê das imagens a seguir, extraídas da fl. 75 do processo 12448.729688/2013-66:

Ao analisar os elementos de prova naquela ocasião [em 2013], a autoridade fazendária deparou-se com as mesmas circunstâncias de fato que foram objeto de análise junto ao presente lançamento de ofício, quais sejam:
a) no livro registro de entradas, não consta assinatura do contador responsável;
b) o livro registro de inventário não apresenta qualquer assinatura;
c) ambos os livros não foram registrados na Junta Comercial.
Entretanto, diante dessas mesmas irregularidades de forma, a fiscalização, no âmbito da diversidade de interpretações que o conjunto de normas atinentes ao arbitramento oferece, como se viu acima, entendeu como aplicáveis as normas relativas à apuração do lucro real, o que configura a adoção de um critério jurídico em relação à matéria.
Em assim sendo, entendo que tem razão a impugnante quando reclama que a alteração desse critério representa ofensa ao disposto no art. 146 do CTN.
Sobre o tema, LEANDRO PAULSEN leciona o que segue: "O art. 146 do CTN positiva, em nível infraconstitucional, a necessidade de proteção da confiança do contribuinte na Administração Tributária, abarcando, de um lado, a impossibilidade de retratação de atos administrativos concretos que implique prejuízo relativamente a situação consolidada à luz de critérios anteriormente adotados e, de outro, a irretroatividade de atos administrativos normativos quando o contribuinte confiou nas normas anteriores�.
Ou seja, não vejo como possível que a autoridade fazendária, diante do mesmo arcabouço probatório, sem que haja evidências de que tenha ocorrido erro material ou erro de direito no lançamento anterior, possa vir a modificar o critério jurídico utilizado anteriormente, de maneira a promover alteração no sistema de tributação adotado em relação ao ano de 2010 [lucro real], para fins de apuração do IRPJ e tributos reflexos. Nesse particular, saliento o entendimento professado por OLIVEIRA, em �O princípio da segurança jurídica e a modificação da interpretação da lei tributária no âmbito da Administração Pública Federal�, onde vincula a possibilidade de revisão do lançamento anterior somente diante da hipótese de erro:
A simples mudança de interpretação administrativa não enseja maiores discussões acerca da aplicabilidade do artigo 146 do CTN: não há dúvidas de que o lançamento regularmente notificado não pode ser alterado em razão de mudança exegética; os problemas concentram-se nas hipóteses de erro de direito e erro na valoração jurídica do fato.
A distinção entre mudança de critério jurídico e erro de direito é sustentada por Machado (2009, p. 86-88), ao defender que a primeira ocorreria quando a autoridade substituísse uma interpretação possível ou razoável por outra igualmente extraível da lei, enquanto o segundo poderia acontecer nas hipóteses em que a interpretação inicial fosse absurda. O autor sustenta, nessa esteira, que apenas a modificação de critério jurídico impediria a alteração do lançamento; na hipótese de erro de direito, O artigo 146 do CTN seria inaplicável e, por conseguinte, o lançamento poderia ser revisto�.
Conclusão
Diante do exposto, NEGO provimento ao Recurso de Ofício.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa 

  
 




Processo n° 10980.723331/2015-73 S1-C3T2
Acoérdido n.° 1302-002.654 F1. 785

Figueiredo, Rogério Aparecido Gil, Lizandro Rodrigues de Sousa (Suplente convocado),
Gustavo Guimardes da Fonseca, Flavio Machado Vilhena Dias, ¢ Luiz Tadeu Matosinho
Machado (Presidente).

Relatorio

Por bem relatar o processo em comento, adoto o relatério da DRJ/POA, a
seguir transcrito (grifos aditados):

Dados gerais

Este acorddo tem por objeto julgar a impugnacgfo apresentada contra o
langamento de oficio do Imposto de Renda Pessoa Juridica — IRPJ, Contribui¢do Social sobre o
Lucro Liquido — CSLL, Contribuicdo para o Programa de Integracio Social — PIS e
Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social — COFINS, consubstanciados nos
autos de infragdo de fls. 533/587. A descrigio dos fatos estd complementada no relatério fiscal
de fls. 588/592, que & parte integrante dos autos de infragdo.

O montante do crédito tributario lancado a titulo de TRPJ e reflexos esta
indicado no quadro de fl. 593, que reproduzo a seguir:

Processo Documento Tributo Credito Tributaric

10980-723.3317201573 | Auto de Infraciio IRPJ RS 10.401.445,58
10980-723331201573 | Auto de Infrago CSLL RS 4.151.017,26
10980-723 33172016573 | Auto de Infraco PISIPASEP RS 1160 931,70
10980-723 331201573 | Auto de Infraco COFINS RS 5.360 551,50
10980-723.3322016-18 |  Auto de Infragio MULDI RS 1.125.000,00
Total do Crédito Tributario Rl 22136396,

O langamento da multa isolada, no valor de R$ 1.125.000,00 esta
formalizado em processo auténomo, de n® 10980.723332/2015-18, e sera apreciado nessa
mesma sessdo de julgamento.
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Da autuacgio

O relatorio fiscal evidencia, de inicio, a existéncia de agdo fiscal pretérita,
desencadeada em relagiio ao sujeito passivo COMERCIAL BEIRAO DA SERRA LTDA.,
abarcando os mesmos tributos e os mesmos periodos de apuragdo que foram objeto do presente
lancamento de oficio. Assim, em face ao disposto no art. 906 do Decreto
n® 3.000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda — RIR/99)', houve a expedigio de
autoriza¢do para novo exame, conforme documento de fl. 39.

A nova agio fiscal foi inaugurada com a emissdo do Termo de Inicio de
Fiscalizagdao de fl. 41, de 25/09/2014, em que fora solicitada a apresentagdo: (1) do contrato
social e alteragdes e (ii)da listagem de contas contibeis que compdem o valor de
R$ 9.613.600,54, que consta na linha 32/ficha 05A, da DIPJ2011; (iii) dos arquivos contébeis e
fiscais acessados através do SPED. A resposta foi provida por meio do documento de
fls. 44/49.
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Na sequéncia, em 12/03/2015, foi emitido o Termo de Intimagdo Fiscal
n® 0001, onde foram requeridos: (i) a listagem das contas contibeis que compdem o valor de
R$ 55.805.314,60, relativo a linha 28/ficha 04A da DIPJ2011 e (ii) o valor das mercadorias
adquiridas no ano de 2010, discriminado por empresa fornecedora. As informagdes foram
providas por meio dos documentos de fls. 54/56.

Adiante, em 08/05/2015, por meio do Termo de Intimagdo Fiscal n® 0002,
a contribuinte foi intimada a apresentar: (i) o livro registro de entradas; (ii) o livro registro de
saidas; (iii) o livro registro de inventario; (iv) os arquivos digitais do SPED relativos aos livros
acima; (v) o LALUR e (vi) os balancetes de suspensdo que respaldaram a apuragdo do IRPJ e
CSLL do ano de 2010.

No termo de intimagéo, a contribuinte fora alertada quanto a repercussao
da eventual auséncia de atendimento aos itens requeridos, conforme transcri¢do a seguir:

Flca ¢ contribuinte clente que ¢ nic atendimento aos itens 1), 2), 3), 5) e
&) podari snsedjar a aplicagfs do disposte mo art. 530, ineiess I, do RIR/99.

Flca o contribulnte clente gque o ndc atendimento aoc ltem 4) poderd ensejar a
aplicagio do diesposto mo art. 580 do RIR/99.

A contribuinte logrou apresentar (1) o livro registro de entradas, (i1) o livro
registro de inventirio, (iii) o LALUR e (iv) os balancetes de suspensio, conforme documentos
de fls. 60/526. Nio houve apresentagio dos arquivos digitais relativos ao SPED.

Da andlise dos elementos apresentados pela contribuinte, a fiscalizagdo
constatou dois conjuntos de irregularidades: (i) a auséncia do atendimento a requisitos formais
quanto a escrituragio dos livros inventdrio e do livro registro de entradas® e (ii) a auséncia de
apresentagdo da ECD — EFD ICMS/IPI, relativamente ao ano de 2010.

Diante das irregularidades de forma quanto aos livros inventirio e de
entradas, a fiscalizagdo entendeu que a contribuinte deixou de manter escrituragio na forma das
leis comerciais e fiscais, de maneira que promoveu o arbitramento do lucro dos periodos de
apuracdio trimestrais relativos ao ano de 2010, com forte no art. 530, I, do RIR/99. E esse o
objeto do presente processo.

De outro lado, em face da auséncia de apresentagdo da ECD — EFD
ICMS/IPL, houve a aplicagdo da multa regulamentar prevista no inciso [ do art. 57 da Medida
Provisorio n® 2.158-35/2001, com redagdo conferida pela Lei n® 12.873/2013, que é objeto do
processo apenso, de n® 10980.72333/2015-18.

Da impugnagdo

* Transcrigdo do relatorio fiscal, fl. 589: “Na resposta foram enviados os Livros Registro de Inventdrio
e Registro de Entradas em papel. No Livro Registro de Entradas consta somente uma assinatura
referente ao representante da empresa, sem a indicagdo da identidade de quem o assing, e ndo consta
assinatura do contador responsdvel. Ja o Livro Registro de Inventario apresentado consiste em
somente uma apostila, sem qualguer assinatura. E o mais importante, ambos os liveos ndo foram,
conforme a legislagdo fiscal acima mencionada determina, registrados na Junta Comercial ",
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A contribuinte apresentou impugnagOes autonomas para cada uma das
autuagdes. No que tange ao langamento de oficio do IRPJ e reflexos, pertinente ao arbitramento
do lucro, os argumentos centrais sdo 0s seguintes:

Da decadéncia

- “(...) levando em conta que a formalizagio do segundo exame com a lavratura dos autos de
infragdo se deu em setembro de 2015, o IRPJ e a CSLL relativos aos dois primeiros trimestres
do ano de 2010 ja estariam atingidos pela decadéncia. Bem como, estariam atingidos pela
decadéncia o PIS e a COFINS apuradas de relativos aos meses 01 a 07/2010”,

Da realizagdo de um segundo exame

- Nio teria havido juntada da autorizagfo para novo exame, exarada pela SRRF07, “embora tal
autorizacdo constitua requisito de validade do procedimento™; ademais, a contribuinte ndo fora
intimada das razdes que motivaram o segundo exame,

- "0 crédito tributario apurado no primeiro exame foi integralmente extinto pela compensagdo,
em data anterior ao inicio do segundo exame, conforme os nimeros de DCOMPs acima
enumerados, pelo que o segundo exame foi realizado ao arrepio do disposto no artigo 149, §
unico do Codigo Tributario Nacional”. (...) “Assim é gue o paragrafo Gnico do artigo 149 do
CTN estabelece que ‘A revisdo do langamento 806 pode ser iniciada enquanto nio extinto o
direito da Fazenda Publica’.

- “Sabido que uma das modalidades de extingdo do crédito tributario é a compensagio, nos
termos do artigo 156, II, do CTN, a autorizagdo para o segundo exame encontra no citado
artigo 149 do CTN barreira instransponivel, pelo que ndo poderia a Superintendéncia da
Receita Federal do Brasil ter autorizado tal medida™.

Da inovagdo e alteragdo do critério juridico

- (...) “o auditor examinou fatos que foram objeto da fiscaliza¢do anterior, porém inovando e
mudando o critério juridico de apuragio do tributo, 0 que configura ofensa ao disposto no
art. 146 do CTN (...)".

- “Destaque-se que o primeiro Auto de Infragdo foi lavrado tomando-se por base a apuragdo
pelo lucro real; enguanto o segundo, ora impugnado, adotou o critério juridico do lucro
arbitrado, afetando com isto a apuragdo do IRPJ, da CSLL, do PIS e da COFINS, conduta
expressamente vedada pelo artigo 146 do CTN”.

Da causa do arbitramenito

- *0 auditor justifica o arbitramento do IR e da CSLL pela simples falta de autenticagio dos
livros de IPI/ICMS, fixando-se em meros aspectos formais, extrinsecos dos referidos livros, o
que conduz a conclusdo de que ndo foram encontradas irregularidades materiais na escrituragdo
dos mesmos”.

- “(...) a afirmagdo do Sr. Auditor - segundo a qual, por ndo ter apresentado a EFD, o
contribuinte estaria sujeito as regras da escriturario em papel, inclusive & autenticagdo de livros
- ndo encontra apoio em nenhum texto legal, sendo fruto de sua inventiva atividade fiscal™.
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- “(...) Com efeito, ao contririo do que afirma o Sr. Auditor, o artigo 453 do RIPI ndo dispde
que a ndo apresentagdo da Escritura¢io Fiscal Digital implica a adogfio do disposto no artigo
260 do RIR, ou seja, escrituragdo em papel, com autenticagdo no Registro do Comércio™.

- *(...) de longa data decidiu o atual CARF que a simples falta de autenticagdo de livros nio
justifica o arbitramento™.

- %(...) o arbitramento do lucro é reconhecidamente medida excepcional, sé aplicavel quando,
demonstradamente e motivadamente, nio se puder chegar ao resultado por outros meios, em
razdo da imprestabilidade da escrita, ou auséncia de documentos contabeis fidedignos. Nio
pode ser adotado como medida punitiva - eis que ndo tem essa finalidade - ao talante do
auditor, como claramente foi o caso do presente procedimento™.

- “(...) ndo tinha o Sr. Auditor justificativa plausivel para adotar o arbitramento do lucro, ndo se
atendo 4 verdade material, jA que na Escrita Contabil Digital (ECD) encontraria todas as
informagdes indispensdveis para a apuragio do Lucro Real, até mesmo as informagdes sobre a
aquisi¢io de mercadorias e a posigio contabil dos estoques, em total consonfincia com os livros
auxiliares apresentados. Agiu, ele, contrariamente a lei e & jurisprudéncia consolidada das
DRIs e do CARF, inquinando de improcedente o langamento, a justificar a extingdo da
totalidade do crédito tributéirio lancado™.

Da base de calculo do PIS e da COFINS

- *(...) verifica-se que o auditor usou o ‘faturamento bruto® como base para apurar o
PIS/COFINS, esquecido das suas multiplas especificidades, tais como: tributa¢do monofasica,
venda de produtos sujeitos a4 substituigio tributiria, produtos isentos, produtos sujeitos a
tributagdo ad corpus e ndo ad valorem, produtos com aliquota zero, saida-bonificagdes,
devolugbes de vendas, cancelamentos, descontos Incondicionais e outros aspectos comerciais
corriqueiros™.

- “Nao verificou também os recolhimentos efetuados pelo contribuinte com base na apuragio
do PIS e da COFINS pelo critério de apuragio nio cumulativa, nfo fazendo quaisquer
referéncias a tal apuragiio em seu relaténio fiscal™.

Da base de calculo do IRPJ e CSLL

- *(...) o Sr. Auditor incorporou & base de calculo as variagies cambiais em bases mensais. Ora,
¢ de elementar conhecimento que sO se incorpora a variagido cambial a base de calculo no
momento da realizagdo. O erro é, portanto, grosseiro, conduzindo 4 uma irreal base de célculo
€, por conseguinte, a uma erronea apuragdo do imposto e tributagdo reflexa”.

- “Também deixou de levar em conta no Auto lavrado, aqui impugnado, os valores levados a
efeito no primeiro exame, apesar de saber da existéncia do primeiro langamento conforme pode
ser observado no relatério fiscal apresentado, ndo observando que o mesmo estava
devidamente extinto por compensagio™.

Solicita, pois, o cancelamento da exigéncia fiscal.

Os membros da 1* Turma de Julgamento da DRJ/POA, por unanimidade de
votos, julgaram a impugnagdo procedente, exonerando o crédito tributario, como denota a
ementa do Acordao n° 10-57.934, a seguir transcrito:
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA - IRPJ

Ano-calendario: 2010
ARBITRAMENTO. MUDANCA DE CRIT. ERIO JURIDICO.

A modificagdo introduzida de oficio nos critérios juridicos
adotados pela autoridade administrativa no exercicio do
langamento somente pode ser efetivada, em relagdo a um
mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido
posteriormente a sua introdug¢do.

Impugnagdo Procedente
Crédito Tributario Exonerado

Em obediéncia ao limite de al¢ada fixado pela Portaria MF n.° 63, de 9 de
fevereiro de 2017, a DRJ recorreu de oficio desta decisdo. Informa o Despacho de
Encaminhamento de fl. 783 que, intimada, a PGFN nao apresentou razdes ao Recurso de
Oficio.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa - Relator.

Face a exoneragao do crédito tributario pelo acordao recorrido foi interposto
recurso de oficio pelo colegiado a quo, em cumprimento as disposi¢des do art. 34, inc. I, Dec.
n°® 70.235/72, com a redagdo dada pelo art. 67 da Lei n® 9.532/97.

O recurso de oficio deve ser conhecido, pois o valor exonerado extrapola o
limite fixado por meio da Portaria MF. n° 63, de 09/02/2017 (créditos de tributos e encargos de
multa superior a R$ 2.500.000,00).

Pois bem. Entendo como correta a decisdao de primeira instancia.

Verifica-se, in casu, ter havido mudanca de critério juridico quanto ao
segundo lancamento efetuado pela autoridade fiscal, pois no ano de 2013, no procedimento
fiscal atinente ao Processo n.° 12448.729688/2013-66, a mesma autoridade administrativa
examinou os livros e documentos contabeis e fiscais relativos ao ano de 2010, tendo decidido
por realizar o langamento de oficio com base no lucro real.

Foi constatado naquele processo, inclusive, que a fiscalizagdo, além de ter
tributado a contribuinte com base na op¢ao constante em sua escrituracdo fiscal — lucro real —
referiu-se especificamente aos valores registrados nos documentos entregues pelo contribuinte.

Portanto, apesar de ndo atenderem a exigéncias formais das leis comerciais e
fiscais, a autoridade fiscal apurou anteriormente que os dados contidos nos documentos do ano
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calendario 2010 (periodo fiscalizado) eram compativeis com a realidade, razao porque efetuou
o langamento pelo lucro real, o que se demonstra plenamente justificavel.

Logo, a mudanga no critério juridico da apuracao do lucro, ou seja, a
mudanca da tributagdo pelo lucro real para tributagdo pelo lucro arbitrado, em relacdo ao
mesmo acervo fatico-probatdrio, € em relacdo ao mesmo sujeito passivo, incorre na vedagao
prevista pelo art. 146, CTN. Sendo, vejamos:

Art. 146. A modifica¢do introduzida, de oficio ou em
conseqiiéncia de decisdo administrativa ou judicial, nos
critérios juridicos adotados pela autoridade administrativa
no exercicio do langamento somente pode ser efetivada, em
relagdo a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador
ocorrido posteriormente a sua introdugdo.

Sendo assim, o arbitramento do lucro, aplicada a um mesmo sujeito passivo,
em decorréncia dos mesmos elementos fatico-probatorios anteriormente analisados, constitui-
se mudanca de critério juridico, imperioso que haja o cancelamento integral do langamento de
oficio realizado com suporte no arbitramento do lucro do sujeito passivo, em atencdo ao
disposto no art. 146 do CTN.

Nessa esteira de raciocinio, transcrevo parte do voto do relator Leomar
Wayerbacher, com o qual concordo e entendo suficiente para a anulagdo do ato administrativo
analisado. Vejamos:

“No ano de 2013, no curso do procedimento fiscal inaugurado por meio de
termo de inicio de agdo fiscal lavrado em 07/02/2013, nos autos do processo n°
12448.729688/2013-66, a mesma autoridade administrativa examinou os livros e documentos
contabeis e fiscais relativos ao ano de 2010, tendo decidido por realizar o langcamento de
oficio com base no lucro real.

Nesse particular, merece destaque o termo de intimagdo fiscal lavrado em
15/04/2013, onde a fiscaliza¢do solicitou, especificamente, a apresenta¢do dos livros
registros de entradas, saidas e de inventdrio. Por oportuno, transcrevo a seguir imagem do
referido termo:



DF CARF MF Fl. 792

Processo n° 10980.723331/2015-73 S1-C3T2
Acérddo n.° 1302-002.654 F1. 792

TERMO DE INTIMACAQ FISCAL

-iF-l-'T :_ i?fu_ﬂﬁ t::ri!_qﬂ_!_‘{_s-! %*Mn_r;; 20233718 j

| CONTRISUINTE : COMERCIAL BEIRAC DA SERRA LTDA

[CNPJ | DS TISEGRR0NTT0

[ Enderego: Av Bris de Pina, 793 Penha Circular - RI0 DE JANEIRO - RJCEP 11070031 |
Local Lavratura : DRF Rio de Janeio | Data : 150477093 Hora : 10:00
e S S Y i e e

Mo exercicio regular das fungbes de Auditor Fiscal da Receila Federal do Brasil, da-se
contmuidade & fiscalizacho no contribuinte acima entificado, referente ao IMPOSTO DE
RENDA, ANO CALENDARIO 2010, conforme determinadc no Mandado de Procedimento
Fiscal — MPF, INTIMANDO-O |, com base nos arigos 004, 909, 910, 915, 927 & 928 do
Decreto n® 3,000 de 26 de margo de 1988 { Regulamento do imposto de Renda RIR - 88), a
apresentar o que se segue, referente ao ano calendario 2010

1, Livros Registros de Entradas, Saidas e de inventario,

PRAFO : 10 (DEX) DIAS
Enderego para entrega : Av. Presidente Anténio Carlos, 375 sala 238, equipe 02,
Centro - Rio de Janeire R.J - talefons 3805-2285 ( ou 3805-2286)

O livro registro de entradas foi juntado as fls. 262/517 do processo
12448.729688/2013-66. Ja o livro de inventario foi juntado as fl. 518/603 daqueles autos.

Note-se que a fiscalizagdo ndo apenas realizou a tributagdo com base no
lucro real — o que significa ter tomado como valida e eficaz a escrita da contribuinte —, como
referiu-se especificamente, junto ao relatorio fiscal, aos valores registrados (i) no livro
registro de entradas e (ii) no livro registro de inventario, como se vé das imagens a seguir,
extraidas da fl. 75 do processo 12448.729688/2013-66.

13. A fim de chegar a parcela destas despesas apropridveis em 2010 e 2011, esta
fiscalizaglo primeiro identificou o valor das despesas com importagdo deduzidos o8
impostos incluidos nas notas fiscais ( que foram, por oulro lado, oferecidos a
tributagdio na forma de Vanagiio Maonetina Ativa). Os impostos sfo o [P, ICMS e o
Imposto de Importagio. Os dados do quadro explicativo abaixe foram obtidos junto
a0 Lwro Repistro de Entrada —~ ICMS e [Pl codigo 3102 ( anexo 10 ) e Conla
contdbil * Despesa ¢/ Importagio n” 15317 Pgt Impostio de Importacio ( anexo 7) ;

14. Assim sendo, o valor de R$ 785.519,15 deveria compor o custo de aquisi¢io da
mercadoria, De acordo com planilha ( anexo 11), o cstoque final de produtos
importados ¢ de R$ 12.171.817,75 para um total de RS 21.301.06465 . chegando a
uma relagdo de 57,14 % . Desta forma este percentual € aplic :u::rh{v\ﬂ custo

Ao analisar os elementos de prova naquela ocasido [em 2013], a
autoridade fazendaria deparou-se com as mesmas circunstdancias de fato que foram objeto de
andlise junto ao presente langamento de oficio, quais sejam:

a) no livro registro de entradas, ndo consta assinatura do contador
responsavel;

b) o livro registro de inventario ndo apresenta qualquer assinatura,
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¢) ambos os livros ndo foram registrados na Junta Comercial.

Entretanto, diante dessas mesmas irregularidades de forma, a fiscalizagdo,
no ambito da diversidade de interpretacoes que o conjunto de normas atinentes ao
arbitramento oferece, como se viu acima, entendeu como aplicdaveis as normas relativas a

apuragdo do lucro real, o que configura a ado¢do de um critério juridico em rela¢do a
matéria.

Em assim sendo, entendo que tem razdo a impugnante quando reclama que
a alteragdo desse critério representa ofensa ao disposto no art. 146 do CTN.

Sobre o tema, LEANDRO PAULSEN leciona o que segue: "O art. 146 do
CTN positiva, em nivel infraconstitucional, a necessidade de prote¢do da confianca do
contribuinte na Administragdo Tributaria, abarcando, de um lado, a impossibilidade de
retratag¢do de atos administrativos concretos que implique prejuizo relativamente a situagdo
consolidada a luz de critérios anteriormente adotados e, de outro, a irretroatividade de atos
administrativos normativos quando o contribuinte confiou nas normas anteriores”’.

Ou seja, ndo vejo como possivel que a autoridade fazendaria, diante do
mesmo arcabougo probatorio, sem que haja evidéncias de que tenha ocorrido erro material
ou erro de direito no langamento anterior, possa vir a modificar o critério juridico utilizado
anteriormente, de maneira a promover alteragdo no sistema de tributa¢do adotado em
relagcdao ao ano de 2010 [lucro real], para fins de apurag¢do do IRPJ e tributos reflexos. Nesse
particular, saliento o entendimento professado por OLIVEIRA, em “O principio da
seguranc¢a juridica e a modificagdo da interpretagdo da lei tributaria no dmbito da
Administra¢do Publica Federal”, onde vincula a possibilidade de revisao do langamento
anterior somente diante da hipotese de erro:

A simples mudanga de interpretagdo administrativa ndo enseja maiores
discussoes acerca da aplicabilidade do artigo 146 do CTN: ndo ha duvidas de que o
lancamento regularmente notificado ndo pode ser alterado em razdao de mudanga exegética,
os problemas concentram-se nas hipoteses de erro de direito e erro na valoragdo juridica do

fato.

A distingdo entre mudanga de critério juridico e erro de direito é sustentada
por Machado (2009, p. 86-88), ao defender que a primeira ocorreria quando a autoridade
substituisse uma interpreta¢do possivel ou razoavel por outra igualmente extraivel da lei,
enquanto o segundo poderia acontecer nas hipoteses em que a interpretagdo inicial fosse
absurda. O autor sustenta, nessa esteira, que apenas a modifica¢do de critério juridico
impediria a altera¢do do langcamento; na hipotese de erro de direito, O artigo 146 do CTN
seria inaplicavel e, por conseguinte, o langamento poderia ser revisto”.

Conclusio
Diante do exposto, NEGO provimento ao Recurso de Oficio.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa
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